
  

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.2808/2023 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 

CONVÊNIO Nº 934950/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

01.2808/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

COLÔNIA DO GURGUÉIA – PI E A EMPRESA VERMELHA 

CONSULTORIA LTDA, PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA – PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 41.522.350/0001-03, com sede na Avenida Juscelino 

Kubitschek, nº 2650, Centro, Colônia do Gurguéia – PI, neste ato representado por sua 

Prefeita Municipal, Exma. Sra. Lisiane, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa VERMELHA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.535.050/0001-22, 

com sede na Rua Zeferino Vieira, nº 544, Pavimento 1, Bloco II, Bairro Vermelha, Teresina 

– PI, neste ato representada por seu sócio administrador Carlos Soares da Silva, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 2º Termo Aditivo, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato nº 01.2808/2023, que trata da contratação de empresa para prestação de 

serviços de elaboração de projeto de construção de praça pública no Município de 

Colônia do Gurguéia – PI, relativo ao Convênio nº 934950/2022 – Ministério das Cidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando 

sua vigência a encerrar-se em 28 de agosto de 2026, nos termos do interesse público 

devidamente justificado nos autos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo encontra respaldo no art. 57, inciso II e §1º, da Lei nº 8.666/93, 

que autoriza a prorrogação dos contratos administrativos quando houver interesse da 

Administração e manutenção das condições inicialmente pactuadas. 

 



  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 

original e do 1º Termo Aditivo que não tenham sido expressamente modificadas pelo 

presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à sua publicação na imprensa 

oficial, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

Colônia do Gurguéia – PI, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 

Lisiane Franco Rocha Araújo 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

Carlos Soares da Silva 

Vermelha Consultoria Ltda 

CONTRATADA 

 




